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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI NQ 611 

De 06 de Agosto de 1.987 

Dispõe sobre a realização de convênio com a 
Secretaria de Defesa do Consumidor com a fi
nalidade de execução do Programa de Prote-
ção ao Consumidor e cumprimento no âmbito 
Municipal, do Decreto Lei nº 2.339, de 26 de 
Junho de 1.987. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, Esta
do de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal,em 
sessão ordinária de 03 de agosto do corrente ano, promulga a se
guinte Lei: 

Artigo lº - Fica o Poder Executivo autorizado a reali 
zar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por sua Secreta 
ria de Defesa do Consumidor, nos termos do instrumento anexo, que 
passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Artigo 2º - Fica criado junto ao Gabinete do Prefeito 
o orgão local de Proteção ao Consumidor, denominado "PROCON". 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de América Brasiliense, aos 06 dias do mês 
de Agosto de 1.987 (hum mil novecentos e oitenta e sete). 

Prefeito Municipal 

Publicada no Setor de Administração da a Municipal. 
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